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ANEXO II

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº
...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ......, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20...,
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de serviços de tecnologia da
informação e comunicação de empresa especializada para prestação de serviços gerenciados de computação em
nuvem, sob o modelo de cloud broker (integrador) de multi-nuvem, que inclui a concepção, projeto, provisionamento,
configuração, migração, suporte, manutenção e gestão de topologias de serviços em dois ou mais provedores de
nuvem pública especificado(s) no item.1.2 do Termo de Referência, anexo I .do edital de Pregão nº XX./2020, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:         

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

LOTE ÚNICO

ITEM
 

CATSER
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário

1 26050 Serviços de Computação em nuvem –
Infraestrutura como Serviço (IaaS)

Unidade de Serviço de Computação
em Nuvem -USN   

2 26069 Plataforma como Serviço - PaaS Unidade de Serviço de Computação
em Nuvem -USN   

3 26077 Software como Serviço - SaaS Unidade de Serviço de Computação
em Nuvem -USN   

4 27081 Serviço de Gerenciamento e Operação
de recursos em nuvem Unidade - Instância gerenciada por mês   

5 27081 Serviço de Migração de Recursos
Computacionais

Unidade - Instância de Computação
migrada   

6 27081 Serviço de Migração de Banco de
dados

Unidade - Instância de Banco de Dados
migrada   

7 3840 Treinamento Unidade - Turma de treinamento   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Economia, por meio da Central de Compras.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
                     

ID ÓRGÃO UASG



1 20202 - FUNDACAO ESCOLA NACIONAL DE ADM.
PUBLICA

114702 - ENAP-ESCOLA NACIONAL DE
ADM.PUBLICA/DF

2 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

3 26263 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 153032 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE
LAVRAS/MEC/MG

4 26264 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ARIDO/RN

153033 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO

5 26291 - FUND.COORD.DE APERF.DE PESSOAL NIVEL
SUPERIOR

154003 - MEC-FUCAPES-FUND.COORD.DE
AP.NIV.SUPERIOR/DF

6 26283 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MATO G. SUL

154054 - FUNDACAO UNIVERS.FEDERAL/MS

7 26266 - FUNDAçãO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA

154359 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA

8 26352 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 154503 - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

9 26443 - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES

155914 - EBSERH - FILIAL HOSP UNIV ALCIDES
CARNEIRO

10 26409 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE MINAS
GERAIS

158122 - INST.FED.DE EDUC.,CIENCIA E TECNOLOGIA
DE MG

11 26408 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO
MARANHãO

158128 - INST.FED.DE EDUC., CIENCIA E TEC. DO
MARANHÃO

12 26424 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO
TOCANTINS

158131 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO
TOCANTINS

13 26405 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO CEARÁ 158133 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC.DO CEARÁ

14 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

15 26412 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE
MG

158137 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE
MG

16 26417 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DA PARAIBA 158138 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARAIBA

17 26421 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE
RONDONIA

158148 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE
RONDONIA

18 26430 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.S.PERNAMBUCANO

158149 - INST.FED.EDUC.CIENC.E TEC.SERTãO
PERNAMBUCANO

19 26426 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAPá 158150 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAPA

20 26433 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO RJ 158157 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.DE
JANEIRO

21 26419 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS 158261 - INST.FED.DO RS/CAMPUS PORTO ALEGRE

22 26419 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS 158263 - INST.FED.DO RIO GRANDE DO SUL/CAMPUS
SERTÃO

23 26419 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS 158265 - INST.FED.DO RS/CAMPUS CANOAS

24 26424 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO
TOCANTINS

158336 - INST.FED.DO TOCANTINS/CAMPUS PALMAS TO

25 26438 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE
STA.CATARINA

158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E
TEC.DE SC

26 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO 158565 - UNIV.DA INTEG.INTERN.DA LUSOF.AFRO-
BRASILEIRA

27 26439 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SÃO
PAULO

158578 - INST.FEDERAL DE SÃO PAULO/CAMPUS
HORTOLÂNDIA

28 26419 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DO RS 158674 - INST.FED.DO RS/CAMPUS FARROUPILHA

29 26447 - UFOB - UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA

158717 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA
BAHIA



30 25000 - MINISTERIO DA ECONOMIA 170008 - MF-PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
NACIONAL/DF

31 25000 - MINISTERIO DA ECONOMIA 170607 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

32 20603 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

193028 - SUPERINTENDENCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS/AM

33 30802 - DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA
FEDERAL/MJ

200109 - MJ-DPRF-DEPART.DE POL.RODOVIARIA
FEDERAL/DF

34 36000 - MINISTERIO DA SAUDE 250059 - INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA

35 36000 - MINISTERIO DA SAUDE 250110 - COORDENAÇÃO GERAL DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO

36 36213 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR

253003 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE
SUPLEMENTAR/MS

37 36000 - MINISTERIO DA SAUDE 257003 - INSTITUTO EVANDRO CHAGAS

38 32210 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 323028 - AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA -
DF

39 32205 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO 323031 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP - RJ

40 33206 - SUPERINT.NACIONAL DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

333005 - COORDENAçãO GERAL DE PATRIMONIO E
LOGISTICA

41 29000 - MINISTERIO DA INFRA-ESTRUTURA 390004 - COORD.GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

42 39250 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

393001 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

43 44205 - AGENCIA NACIONAL DE AGUAS 443001 - AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - ANA

44 95320 - ESTADO DO RIO DE JANEIRO 461701 - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E GESTAO

45 95120 - ESTADO DE MINAS GERAIS 461718 - SECRETARIA DE EST DE PLAN E GESTAO DE
MG

46 53207 - SUPERINTENDÊNCIA DO DESENV. DO CENTRO
OESTE

533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-
OESTE

47 55000 - MINISTÉRIO DA CIDADANIA 550005 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

48 14000 - JUSTICA ELEITORAL 70019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA

49 81000 - MINSTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS 810005 - COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA DO
MDH

50 12000 - JUSTICA FEDERAL 90027 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL-
SEC.1A.REG./DF

51 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA 110120 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO DA
ABIN/GSI/PR

52 24208 - INSTITUTO NAC.DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO-ITI

243001 - INSTITUTO NAC. DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de
1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério da Economia.



4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4.  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. 5. VALIDADE DA ATA

5.1. 5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não
podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)
fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.(Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados  registrados na
ata).

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4.  sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.



6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do
Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. 8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas
seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no
certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido
ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)

 

 

Declaro que, em pesquisa no sítio da AGU, dia 23.10.2020, às 15h00min, a Minuta de Ata de Registro de Preços mais
recente é esta utilizada

Documento assinado eletronicamente por Irene Soares dos Santos, Analista, em 29/10/2020, às 12:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 11459945 e o código CRC C0DD2A87.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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